
CORDENONZI & OTTAftO
ADVOGADOS ASSOCIÂ DOS

PARECERJURÍDICO

Núacto do Ptocesso :024/2021

Licit aE : F,tndo M,t,ritipal de Artiltência Soêial de Olitçiru ú Fátba -TO

Obiêto : Pmtação de wtiçot de omarr.rrtaião pala o et nto Nrrrlrrittirio ed conemofa{ão ao Dia Inlenaciorul
da Mulha ao Mr,rirkio & Ol»eia de Ftitaa/TO.

1. DO REI.ATORIO

Trata-se de procedimento âdministrativo, modalidade dispensa de licitação, com vistas à

'?nstação de ntuiços de onamenlação para 0 ereflll nmxrrihiio em comemoração oo Dia Inanaciorul da Mulber,

no Mttninfio & Olbeira fu Fátina/TO ".

Consta do processo administrativo em anáüse:

,) Soliritação dt Conpra e Seniço pelo Oryão Licitatte;

b) Infomaão fu dotação orçamentária pelo «tor fu Coúabilida&;

Temo de ReJefincia;

Estinatiaa de Pnç0.

Ante as informaçôes acima relacionadas, os autos fotam encaminhados para a assessotlâ

jurídica do Município para ernissão de parecer acerca da possibilidade de se realizar dispensa de

liciação.

Eis o relato do essencial.

2. DÀFI,]NDÂMENTAçÃOJUÚDICA

Importante saüentar, que o exame dos autos processuais restringe-se âos seus asPectos

jutídicos, excluídos, portânto, aqueles de l tuÍez técnica. Em relação a estes, partiremos da

premissa de que a autoddade competente municiou-se dos conhecimentos especíÊcos
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imptescinüveis pam a sua adequação às necessidades da Administração, observando os reqüsitos

legalmente impostos.

A matéria é regulada pela ki Federzln" 14.133/2.021, que rege os contiâtos e as ücitações

da Administração Pública.

Como se sabe, tanto para a aqüsição de bens quânto pa!â a prestaçâo de serviços, é exigida

da Administração Púbüca a observância da regra da obrigatoriedade das licitações como

pressuposto essencial de validade dos conúatos.

Enretanto, tal obrigatoriedade não é absoluta, 
^ 

ptôpÍta lei de licitaçôes, em alguns casos,

concede ao administmdor a faculdade de se Iicitar ou não. Prevê, ainda, casos em que o próprio

legislador dispensa ou teconhece a inexigibüdade de ücitação.

O ptocesso de cofltÍâtâção direta, do zttigo72, quc compreende os casos de inexigibilidade

e de dispensa de ücitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documcnto dc formalizaçào dc demanda e, sc fnr o caso, estudo técnico prcliminar, análisc dc
riscos, rermo dc rcferência, prolcto básico ou proictr, exccuuvol

ll , estimativa dc dcspesa, que dcvcrá ser calculada na forma estabelccidâ no aÍt. 23 desta l.i;

III - parcccr juridico e pareccres técnicos, se for o ca«>, quc demoostrcm o âtendimento dos
requisitos exigidos;

l\' - dernonstÍâçâo dâ compatibilidadc da previsâo de rccursos orçamentários com o compromisso
a scr assumido;

V - comprovaçào dc quc o contratado preenchc os requisiros de habilitâçào e quÀlificaçãr) míÍrima

nccessária;

Vl - razâo da escolha do cootrâtado;

VII - iusrificaúva de prcço;

VIII - autoúaçâo da autoridade coopetmtc.

Por conseguinte, o artigo 75, ülÊ1 14.133 /21 elencâ os possiveis casos de dispensa, em

especial para aquelas contÍâtações que envolvam vâlores inferioÍes à R$ 59.906.02 (cinquenta e

nove mil novecentos e seis reais e dois celtâvos). a sabeÍ:

Àrt.75. É dispeosável a ücitaçào: )

«d
\
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I pata conrataçào que envolva valores infedores a R$119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos e doze reais e dois ceotavos), oo caso de obras e serviços de engenhaú ou de
seÍviços de maÍrutençào de veicu.los automotores; §ride Decreto o" 11.871, de 2023)

II para conttatação que envolva valorcs inferiores a R§ 59.906.02 (cinqueota e
nove mil novecentos e seis reais e dois centâvos) no caso de outtos senriços e
comDras: A-ide Dccreto o" ll.8-l- de 20231

Â licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a pnipia lei dtclamu-a como

tal". José Santos Carvalho Filho âcÍesceflta que "eltd re caraclei<a Pela cinusânda de que, erfl tese, ?ldrria

o pmudimento ser naliqado, nas q e, Pela Paniculaidade do caso, decidia o legislador não tomá-lo obigaíóio".

Cabe aqü certa discricionadedade do agente adrninisüativo, já que â licitâção nào é

pÍoibida. Entetanto, este deve levar em contâ que 2, Íe l;z çào do certame deve também ser

vaÍrtâiosâ pâra a Âdministração e respeitâÍ o princípio da economicidade.

Â Lei n" 14.133/2021, ao instituir âs noffnâs pâÍâ licitâçôes e contÍâtos da Âdministraçào

Púbüca, autorizou â dispensâ de licitação em \.áús hipóteses. Sào circunstâncias peculàtes que

aconselham a contÍ t^çào direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Conforme informações contidâs no Termo de Referência e na Plânilhâ de Cotações de

Preços, o valor estimado pelos serriços contÍatados é de R$ 7.5NrM (sete mil e quiahentos

reais),logo, o valor se mostra compativel com o limite previsto no inciso II, do artigo'15 de' l*i
14.133/2021.

Imperioso esclâreceÍ que pârâ set possível 
^ 

contÍ taçào direta por dispensa de licitaçào

oo pÍesente caso, substanciâl restâr comptovado que â ProPostâ ofertada é â mâis vântaiosa Para a

adminisüaçào. E, a demonsüação de que o valor contÍatado é eqüvalente âo prâticâdo no mercado.

Como em qualquet contrataçào direta, o preço ajustâdo deve ser coereÍlte com o mercado,

devendo essa adequação restat comProvâdâ nos autos, eis que a vaüdade da conratação depende

da razoabüdacle do preço a ser desembolsado pela Âdministaçào Pública.
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Portanto, o legislador entendeu que, em função do valor financeito envokido, nos

limites do z;mgo 75,II, da lei rf 14.133/21, nào se justificaria a tetlizaçào de um ptocedimento

üciatório pela Administraçào. Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, a legrslaçào autotiza que se

reduzam as formalidades prévias às contratâçôes pela Administraçào Púbhca.
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Outrossim, deve-se observar as exigências de regularidade fiscal a teot do artigo 91, §4", da

l.r,i rf 14.133/21, que dispôe:

()

§ 4" Àntes de fotmalizar ou ptotrogar o prazo de úgência do contrato, a -{dministraçào
deverá veriEcar a rcguladdade 6scal do cootatado, consultar o Cadasro Nacional de
Emprcsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), emiú as certidões negativas de inidoneidade, de impediÍneoto e de débitos
trabâlhistas e iuntá las ao respectivo processo.

No que tange â M.inuta do Contrato, devem ser observadâs as disposições da legislaçào

coff el2tâdâ, que ptecooizâ:

Árt. 92. São necessáús em todo contrato dáusulas que estabeleçam:

I - o obieto e seus elemmtos caractetísticos;

II - a vinculaçào ao edital de licitação e à ptoposta do ücitante veocedor ou ao ato que
tiver âutoÍizado â contÍataçào dieta e à respectiva proposta;

III - a legislação apücável à execuçâo do coottato, inclusive quanto aos casos omissos;

1\r - o regime de execução ou a fottna de fomecimeoto;

V - o preço e as condições de pagaroento, os critérios, a data-base e a perioücidade do
reajustamento de pteços e os critérios de atualizaçào mofletáú enre a data do
adimplemento das obtigações e a do efetivo paga.oento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quaodo for o caso! e o ptazo paÍ
üqüdação e pan pagaoeoto;

\1I - os prâzos de inicio das etapas de execução, conclusão, enuega, observaçâo e

recebimento deEoitivo, quaado fot o caso;

\4II - o crédito pelo qual correrá a despesa, coo a indicaçào da classiEcaçâo fuocional
prograrnática e da categoú econômica;

IX - a matiz de risco, quando for o caso;

X - o pmzo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o ptazo pan Íesposta âo pedido de restabelecimeoto do equilibrio econômico-
Enanceito, quando for o caso;

XII - as garaoús oferecidas pata assegurat sua plena erecuçâo, quando e:ogidas, iadusive
as que forem oferecidas pelo coÍrtratado no caso de antecipação de valores a titulo de

pâgâmeÍlto;
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Art. 91. Os contratos e seus aütamentos tetão forma escdta e serão juntados ao processo
que tiver dado origem à contataçâo, dirr:lgados e mantidos à disposiçâo do público em
sítio eletrônico o6cial.
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XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, obsenados os pÍâzos miniÍnos
estabelecidos nesta I-ei e nas normas técnicas apücáveis, e as conüçôes de mânutenção e

assistência técnica, quando for o caso;

Xr\/ - os diteitos e as responsabiüdades das partes, as penalidades cabiveis e os valores
das mulas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de imporação e a data e a taxa de câmbio para conversâo, quaodo for
o ca§o;

XVI a obrigação do conttatado de manter, dutante toda a execuçào do cootrato, em
compatibiüdade com as obtigações por ele assumidas, todas as condições exigidâs pâra a

habiütação oa ücitaçâo, ou para a qualiEcação, na contratação direta;

X\rII - a obtigação de o contrztado cuÍnpú as exigências de reserva de caÍgos preüsta
ern lei, bem como em outÍas oormas esp€cíEcas, paÍa pessoâ com deEciência, para
reabütado da Previdêocia Social e para aprendiz;

X\rIII - o modelo de gestão do contrato, observados os reqúsitos deGnidos em
legulameoto;

XfX - os casos de extinçào.

Desa forma, urnâ vez que o procedimento em ânáüse Preenche as exigêncàs âtinentes â

novâ lei licitação, bem como, observa os ptincípios relâtivos à impessoalidede, morâüdâde,

probidade, além das exigências geais previstâs na l,ei n" 14.133/21, tais como a comprovação da

tegularidade da empresa a ser contÍâtada, demonstração de que o valot conüâtado é eqüvalente

âo pÍaticâdo no metcâdo e a motivâção da decisão da Administração Pública, é de concluir pelo

seu regulâÍ processâmento.

3. CONCLUSÃO

E o parecer.

Â consideração superiot.

Oüveira de Fátima, TO, 06 de março de 2024

âna â.."4r/1"
oAB/TOLt.22
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Ânte o exposto, uÍna vez adotâdâs as providências assinaladas e se abstendo da apreciaçào

dos aspectos inerentes à conveniência e opottuoidade mencionados acima, oPina-se Pelâ

fonrralização do processo de contratação dfueta, nos termos do artigo 75, II, da Lei n" 14.133/2.021.


